
 

 

 

DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
Os serviços deverão serem prestados na unidade de Pimenta Bueno, de acordo com os requisitos e 

especificações a seguir: 

 
Instalar o sistema de segurança eletrônica na unidade de Pimenta Bueno, com monitoramento em 

tempo real via link de dados ou outro meio, desde que seja garantido o monitoramento 24x7, com 
cobertura de apoio móvel (fiscal de alarme) em caso de disparo ou desligamento forçado do sistema. 

 
A CONTRATADA será responsável pela instalação da central de alarme, sirene, teclado para 

acionamento e desligamento através de senha, sensores para todas as portas, janelas e demais locais 
necessários para proteção de todos os ativos e cobertura de todo o perímetro ocupado pelo 
SEBRAE/RO; 

 
O sistema deverá conter alternativa capaz de fazer com que o operador da central identifique, através 

de senha específica e/ou botão de pânico, toda e qualquer situação em que algum ocupante do local 
esteja sendo coagido a desativar o sistema de monitoramento; 

 
O monitoramento eletrônico remoto será executado 24 horas, 07 dias por semana, em dias úteis e 

não úteis, identificando a qualquer tempo as ocorrências sinalizadas pelo sistema de vigilância eletrônica, 
tomando as providencias necessárias de acordo com a identificação, origem e tipo de ocorrência (arme, 
desarme, intrusão, pânico, coação e sinais de controle) e, sendo necessário, deverá ser enviada 
IMEDIATAMENTE ao local uma equipe de apoio móvel (fiscal de alarme) da própria CONTRATADA;  

 
A equipe de apoio móvel (fiscal de alarme) deverá ser de pronta resposta, realizando a vistoria 

externa do imóvel e adotando as medidas necessárias para proteger o patrimônio do SEBRAE/RO; 
 
A Instalação de todo o sistema incluindo fios, sensores, sirene, central de alarme, teclados, baterias e 

todos os demais acessórios necessários ao seu funcionamento será feito em forma de comodato, sem 
custos adicionais ao SEBRAE/RO, estando todos os valores inclusos na proposta de preços por ocasião 
da licitação; 

 
Todo sistema de segurança eletrônica deverá estar coberto por qualquer defeito de fabricação ou mau 

funcionamento, sendo de inteira responsabilidade da contratada, durante a vigência do contrato, a 
manutenção ou substituição imediata, quando o caso requerer, de forma a manter sempre em pleno 
funcionamento o sistema, para que não se comprometa a segurança do perímetro ocupado pelo 
SEBRAE/RO; 

 
A assistência técnica será permanente, durante toda a vigência do contrato e de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA que se responsabilizará e arcará com os custos para manter os 
equipamentos funcionando por todo o período do contrato, inclusive com manutenções preventivas e 
corretivas; 

 
Os chamados por problemas técnicos deverão ser atendidos em até 08 (oito) horas após a 

comunicação e solucionados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 
 
Qualquer componente, inclusive acumuladores de energia, será substituído sem nenhum ônus para o 

SEBRAE/RO durante a regular vigência do contrato; 



 

 

 

 
O prazo de instalação dos equipamentos necessários para o início da execução total dos serviços não 

será superior a 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato; 
 
Todo material necessário para a instalação, como por exemplo, cabos, parafusos e outros, bem como 

a mão de obra utilizada serão fornecidos pela CONTRATADA sem ônus ao SEBRAE/RO; 
 
A fiação não poderá ficar exposta e desorganizada, devendo o CONTRATADO passá-la por cima do 

forro ou dentro de canaletas de PVC na mesma cor da parede onde estas forem utilizadas; 
 
Todo eventual dano causado no piso, forro, paredes, lajes e teto, decorrentes destas instalações 

deverão ser reparados pela CONTRATADA sem ônus adicional ao SEBRAE/RO, de modo a restituir ao 
local alterado a sua originalidade, obedecendo ao padrão do imóvel; 

 
Durante a vigência do contrato a CONTRATADA deverá (se necessário), mudar a posição e adequar 

a quantidade dos equipamentos e sensores para atender eventuais mudanças no ambiente sem ônus ao 
SEBRAE/RO; 

 
A quantidade de sensores deverá ser necessária para uma perfeita cobertura dos locais a serem 

monitorados. A CONTRATADA deverá realizar testes e instalar, as suas expensas, novos sensores em 
áreas consideradas sem cobertura; 

 
Os equipamentos deverão passar manutenções preventivas, conforme recomendação do fabricante, 

de forma a manter seu perfeito funcionamento, durante 24 horas por dia, 07 dias por semana, inclusive 
dias considerados não úteis (feriados e finais de semana). 

 
Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, e com tecnologia atual; 
 

DA VISTORIA 
 

A empresa poderá vistoriar, a suas expensas, os locais da prestação dos serviços, mediante prévio 

agendamento de horário pelo telefone (69) 9969-9772, de segunda a sexta-feira, das 08h às 11h e das 

14h às 17h, com a gerência da unidade e/ou com o analista Fernando Dias dos Santos, executando a 

vistoria e todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos antes de apresentar 

a proposta de preços, de modo a não incorrerem em omissões, que jamais poderão ser alegadas em favor 

de eventuais pretensões de acréscimo de preços,  

 
  
 
  
 
 
 


